
Ministério da EducaçãoMinistério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São PauloInstituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo

Câmpus SaltoCâmpus Salto

COORDENADORIA SOCIOPEDAGOGICACOORDENADORIA SOCIOPEDAGOGICA

COMUNICADO N.º 16/2023 - CSP-SLT/DAE-SLT/DRG/SLT/IFSP

Assunto: Assunto: Seleção para o Programa de Auxílio Permanência - 2ª Etapa do Edital nº 002/2023 - ExclusivamenteSeleção para o Programa de Auxílio Permanência - 2ª Etapa do Edital nº 002/2023 - Exclusivamente  

para Ingressantes do Ensino Superior/SiSU e Vagas Remanescentes da Educação Básicapara Ingressantes do Ensino Superior/SiSU e Vagas Remanescentes da Educação Básica

O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo - Câmpus Salto, no uso das atribuições que 

lhe são concedidas, por meio da Coordenadoria Sociopedagógica, torna público comunicado para seleção do 

Programa de Auxílio Permanência 2ª Etapa, exclusivamente para os estudantes ingressantes no Ensino Superior 

e Vagas Remanescentes da Educação Básica que foram matriculados após o prazo final de inscrições do Edital 

nº002/2023/DRG/SLT.

 

ORIENTAÇÕES GERAIS ORIENTAÇÕES GERAIS 

O Programa de Auxílio Permanência é destinado prioritariamente aos estudantes em situação de Vulnerabilidade 
Social e tem como objetivo apoiar a permanência dos estudantes na instituição através da oferta de auxílios 
financeiros nas modalidades de: Alimentação, Moradia, Transporte, Apoio aos Estudantes Mães e Pais (Creche), 
Apoio Didático-Pedagógico (Material) e Saúde.

Considerando que, em virtude do Calendário Acadêmico e processo de matrícula, os(as) estudantes ingressantes 
em cursos superiores ou em vagas remanescentes dos cursos técnicos iniciaram as aulas após o período regular, 
abre-se, através deste comunicado, novo processo de inscrição/seleção para o Programa de Auxílio Permanência 
exclusivamente para os estudantes ingressantes nos cursos superiores ou em vagas remanescentes dos cursos daexclusivamente para os estudantes ingressantes nos cursos superiores ou em vagas remanescentes dos cursos da  
educação básica que efetivaram sua matrícula após o dia 24 de fevereiro de 2023.educação básica que efetivaram sua matrícula após o dia 24 de fevereiro de 2023.

Os estudantes contemplados pelo processo vigente serão beneficiados com o(s) auxílio(s) a partir de Abril/2023. 

Não serão homologadas inscrições de estudantes que não atendam ao perfil exclusivo do processo e, portanto, 
as inscrições fora desse perfil serão inativadas no sistema SUAP.

 

INSCRIÇÕES INSCRIÇÕES 

Para se inscrever no Programa o(a) estudante deverá concluir as etapas abaixo:

1) Inscrição online no site do Sistema Unificado de Administração Pública (SUAP) E anexação de documentos 
comprobatórios; 

2) Entrevista, se convocado. 

O Edital, os tutoriais de acesso ao SUAP e os modelos de Declarações e Formulários estão disponíveis no 
endereço: 

https://slt.ifsp.edu.br/index.php/component/content/article?id=108#programa-de-assistencia-estudantil-pae. 

 

CRONOGRAMA PREVISTO ¹CRONOGRAMA PREVISTO ¹

Inscrição e Encaminhamento de Documentos via SUAP 18/04/2023 a 28/04/2023 até às 23h5918/04/2023 a 28/04/2023 até às 23h59

Publicação do Resultado Preliminar 10/05/202310/05/2023

Apresentação de Recurso via SUAP 11/05/2023 e 12/05/202311/05/2023 e 12/05/2023
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